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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

 

PJ/PG. Nº 117/2025 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

Senhor Presidente: 

 

Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 045/2025, de 

autoria do Vereador Daniel Carvalho que “Dispõe sobre a substituição 

de sirenes e alarmes utilizados como sinalizadores de início e término 

de aulas, de provas e de período de recreio nos estabelecimentos das 

redes públicas e privada de ensino no Município”, cumpre-nos 

manifestar: 

 

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo a dispor sobre a substituição de sirenes e 

alarmes utilizados como sinalizadores na rede de ensino pública e privada no município. 

 

Destaca-se que o artigo 30, incisos I e II, da Constituição da República determina a 

competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a 

legislação federal e estadual no que couber: 

 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber; 

(...)”. 

 

Demais disso, o projeto in examen, inclui-se no rol das atribuições da Câmara 

Municipal, a teor que dispõe o artigo 71, da Lei Orgânica do Município, in verbis: 

 

 

“Art. 71 - Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 

não exigida esta para o especificado no art. 72, dispor sobre todas 

as matérias de competência do Município." 

 

Para mais, destaca-se que o Projeto de Lei em análise não trata de matéria 

incluída no rol de competência privativa do Poder Executivo.  

 

Nesse sentido, vale mencionar que o Supremo Tribunal Federal firmou o 

entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar 
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estão taxativamente previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de 

iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. 

 

Assim, não se permite interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional 

para abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da 

Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo. 

 

Nesses termos, tem-se o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

 

“EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF. 1. O 

entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é firme 

no sentido de que “não usurpa a competência privativa do chefe 

do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos” (ARE 878.911 RG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 

de 11/10/2016). 2. Agravo interno a que se nega provimento.” 

(RE 871658 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, 

Primeira Turma, julgado em 10/08/2018, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-174  DIVULG 23-08-2018  PUBLIC 24-08-

2018). (destacamos) 

 

“(...) NÃO USURPA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO LEI QUE, EMBORA 

CRIE DESPESA PARA A ADMINISTRAÇÃO, NÃO TRATA 

DA SUA ESTRUTURA OU DA ATRIBUIÇÃO DE SEUS 

ÓRGÃOS NEM DO REGIME JURÍDICO DE SERVIDORES 

PÚBLICOS. TEMA 917 DA REPERCUSSÃO GERAL (...)” 

(RE 1249269 AgR-segundo, Relator(a): LUIZ FUX, Primeira 

Turma, julgado em 24/08/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

222  DIVULG 04-09-2020  PUBLIC 08-09-2020). (destacamos) 

 

E em igual sentido já se posicionou o Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS 

GERAIS: 

 

“(...) Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

"Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração 

Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. (STF, 

ARE 878911 R G, Relator(a): Min. GILMAR MENDES).” 

(TJMG -  Ação Direta Inconst  1.0000.19.147817-1/000, 

Relator(a): Des.(a) Wanderley Paiva , ÓRGÃO ESPECIAL, 
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julgamento em 28/07/2020, publicação da súmula em 

29/07/2020)(destacamos) 

 

“(...)  Não se verifica indevida intromissão do Poder Legislativo 

no âmbito do Poder Executivo, tampouco usurpação da 

competência privativa do Prefeito, à luz do artigo 66, inciso III, 

por se tratar de atividade legiferante de interesse local e comum 

aos Poderes municipais. 

- O Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, 

decidiu, no julgamento do ARE n.º 878.911/RJ que: "Não 

usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei 

que, embora crie despesa para a Administração Pública, não 

trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 

regime jurídico de servidores públicos."” (TJMG -  Ação Direta 

Inconst 1.0000.19.057799-9/000, Relator(a): Des.(a) Amorim 

Siqueira , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 27/05/2020, 

publicação da súmula em 03/06/2020) (destacamos) 

De mais a mais, a proposição visa à proteção e à integração social das pessoas com 

deficiência, razão pela qual, nos termos do art. 24, inciso XIV, da Constituição da República, o 

estado encontra-se legitimado para legislar concorrentemente com a União e o Distrito Federal. 

Além disso, a proposição encontra-se em consonância com a Lei nº 13.146, de 6 de julho 

de 2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência –, ao concretizar à integração 

social e acadêmica da pessoa com deficiência. Nesse sentido, prescreve o art. 28 do Estatuto da 

Pessoa com Deficiência, vejamos: 

“Art. 28 – Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, imple-

mentar, incentivar, acompanhar e avaliar: 

(...) 

V – adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maxi-

mizem o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, 

favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem em 

instituições de ensino;” (...). 

Para além disso, não se vislumbra impacto financeiro imediato decorrente da 

implementação da medida, uma vez que a obrigatoriedade de substituição dos sinalizadores 

convencionais por sinaleiros musicais ocorrerá somente quando houver necessidade de 

reposição dos equipamentos atualmente em uso.  

 

Dessa forma, a despesa gerada estará condicionada a eventos futuros e incertos, 

vinculados à depreciação ou obsolescência dos equipamentos existentes, sem impor, portanto, 

um ônus financeiro imediato ou criação de nova despesa para o ente público. 
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Contudo, salvo melhor juízo, recomenda-se a Comissão que em redação final se 

atente ao erro material, diante da ausência do verbo de comando no art.1º, bem como a 

inclusão dos estabelecimentos públicos no art. 2º. 

 

Sugere-se: 

 

“Art. 1º As sirenes e alarmes utilizados como sinalizadores de início e 

término de aulas, de provas e de período de recreio nos estabelecimentos 

das redes públicas e privadas de ensino do Município de Contagem/MG 

serão substituídos por sinaleiros musicais, sempre que houver 

necessidade de reposição do equipamento.” 

  

“Art. 2º Os novos estabelecimentos públicos e privados de ensino deverão 

possuir o equipamento de que trata esta Lei.” 

 

Diante das considerações apresentadas, com as recomendações acima, manifestamo-

nos pela legalidade e admissibilidade do Projeto de Lei nº 045/2025, de autoria do Vereador 

Daniel Carvalho.  

 

É o nosso Parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência. 

 

Contagem, 24 de março de 2025. 

 

                 

Silvério de Oliveira Cândido 

Procurador Geral 
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